
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 465, DE 10 DE OUTUBRO DE2025.

lnstaura processo de Tomada de Contas Especial, e
dá outras providências.

CONSIDERANDO a decisão proferida no Julgamento Singular np 545/GAM/2O25 no âmbito
do Processo ns 188.601-0/2024, da lavra do conselheiro Guiiherme Antônio Maluf, do Tribunal de
Contas de Mato Grosso;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. ls lnstaurar Tomada de Contas Especial, com a finalidade de apurar supostas
irregularidades nos processos de inexigibilidade de licitação relacionados à contratação de shows
artísticos nas 24? e 25a ediçôes do evento cultural denominado Miko Preto, realizadas em comemoração
aos 47e e 48e aniversários de emancipação político-administrativa do Município de Pedra Preta - MT.

Art. 2e Designar Comissão de Tomada de Contas Especial para promover a apuração dos
fatos, a identificação dos possíveis rêsponsáveis e a quantificação do suposto dano ao erário, ntediante
a formalização, instrução do procedimento e emissão de Relatório Conclusivo, no prazo cie até 120
(cento e vinte) dias úteis, conforme o disposto na Resolução Normativa ne 3/2025 do Tribuna! de Contas
do Estado de Mato Grosso.

Art. 3s A Comissão de Tomada de Contas Especial será composta pelos seguintes servidores:

. Presidente: Rejane Oliveira Horta Santos;

o Membro: Odete Boacha Duarte de Medeiros;

o Membro: Abelmides Francisco Dias.

Art. 4s Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

nectrrafuoEsouzA
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795{00 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 34864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br
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RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

(Portaria 186/2023)

PORTÂRIA N9 461, DE 2025 . CONCEDE LICE}IçA PRÊMIO À
MARLENE MARTINS DOS SAI'ITOS.

Concêdê licênça prêmio à Irlarlene lraÉins dos Santos.

CONSIDERA}.IDO o recebimento do requerimento de licença píê-
mio protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CO SIDERÁI{DO que a servidora faz jus â referida, adquiíida no
período dê 7,7llD.OL7 à 17lLl2O22,

A PREFEÍÍA MUNICIPÂL OE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atriburções legais,

RESOLVE:

Art. 1s Concêder licença prêmio à servidorà tlarlênê MaÉlns
dos Santos, lotada na Secretaria Municipal dê Saúde, concursa-
da ho cargo de Técnica de Ehfermagem. a serem usufruídas no
período de l2llofr2o25 à 11/10/2025, 5/1/2016 à 312.12026 e
nos dias U:ll2O26 à ,0l,.12026.
Art 2-o Esta Po.taria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra P.eta, 10 de outubro dê 2025.

IRÂC! FERRÉIRÂ DE SOUZA

Prêfeita Municipal

Registrada ne5ta Secíetôria e

Publicada no Diário ofi.iàl dà AMM.

PORTARIA Í{9 462, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULÂRES A SERVIDORA ÂNGELA MARIÂ ROCHA DOS

SANTOS.

PORTARIA NE 463, DE 2(,25 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORÂ MARIA DALVÂ DA SILVA.

Concêdêr férias têgularês a servidora Marla Dalvã da Sil-

CONSIDERA DO o recebimento do requeÍimento de férias regu-
lares protocolado pelo Depârtamento de Recursos Humanos.

COIISIDERAt{DO que a servidora faz jus a referida. adquirida no
peÍíodo de L1l3l202a à ,,.41312024,

A PREFEIrÂ MUNICIPAL DE PEDRA PRErÂ, Estado de Mato

Gíosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

AÍt. 1! Conceder férias regulares a sêrvadora Marla Dalva da Sll-
va, lotadô na SecÍetaria Municipal de Saúde, ocupônte do cargo
de Agente de Êndemias, a serem usuÍruídas no pêríodo de t3/lo/
2025 à rr/1r/2025.
Art. 2c Esta PortaÍia entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, L0 dê outubro de 2025.

IRACI FERRETRA DE SOUZA

Prefeita Muoicipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário O6cialda AMM.

PORTARIA N! 464, DE 2025 . CONCEDER FÉRIÀS
REGULARES AO SERVIDOR DAVID GENTIL.

concedêr Íérias regularês ao sêraidor D.vid Gêntil.

COt{SIDERÁI|DO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humaflos.

COIISIDERAiIDO que o servidor faz jus a ÍêÍêrida, adquirida no
periodo de l1/1/2O24 à L,]/lno2s.
A PREFEÍÍA MU}{|CIPAL DE PEDRA PREÍ^. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atÍibuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1.0 Conceder fériâs regulares âo servidor Dâvld Gentil, lota-
do na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, ocupante
de cargo de Mecânico de Máquinas Pesadas, a serem usuÍruÍdas
no perÍodo de 3/11/2025 à 2ll2l2025.
Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta. 10 de outubro de 2025.

IRÂCI FERREIRÁ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 465, DE 2025 . II{STAURA PROCESSO DE
TOMÂDA DE COÍiITAS ESPECIAL, E DÁ OUÍRÀS

PROvlDÊNCIAS.

lnstaura pÍo(ês3o dê Tomada dê Contas Espêcial, e dá ou-
tÍas providênciôs.

CONSIDERANDO a decisâo proferida no Julgamento Singulal. n0

545lGAMl2O25 no âmbito do Processo nc 188.601-0/2024, da la-
vra do conselheiro Guilherme Antônio MaluÍ, do Íribunal de Con-
tas dê Mato Grosso;

A PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE I
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ConcedeÍ férias rêgulãrês a servidora Ângela Maria Rocha
dos Santos.

COiISIOERÁi{DO o íecebimento do requerimento de férias regu-
laíes prctocolado pelo Depaítamento de Recursos Humanos.

CO SIDERÂ,|DO que a seryidora faz jus â rêferida, adquirida no
período de ln 12024 à lnn025.
A PREFEITÂ ,I{UNICIPAL DE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1-o Concede. férias regulaÍes a seruidora Ângela Maria Ro-
cha dos Santos, lotada na Sêcretaria Municipal de sôúde, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, a serem usuÍruÍ-
das no período de 3ll,-l2o25 à 21L212O25.

Art. 2a Esta Pôrtaria entra em vigor na dâta de sua publicação.

Pedra Preta. 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZ,A

Prefêita Municipal

Registrâda nesta Secretaria ê

Publicadâ no Diário Oficial da AMM-
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Art. 1a lnstaurar Tomada de Contas Especial, com a finalidade de
apuraÍ supostas irÍegularidâdes nos processos de inexigibilidade
de licitação relacionados à contratação de shows artísticos nas
24ê e 25a ediçôes do evento cultural denominado Mika Preta, rc-
alizadas êm comemoÍação aos 47-" e 48! anivêrsários dê emanci-
pôçáo político-administrativa do Muhicípio de Pedra Preta - MT.

Art. 2q Designar Comlssáo dê Tomada d6 Contas Especlal pa-
ra promover a apuração dos fatos, a identificação dos possíveis
rêsponsáveis e a quantificação do suposto dano ao erário, medi-
ante a formalização, instrução do procedimento e emissão de Re-

lató.io Conclusivo, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias úteis,
conforme o disposto na Resolução Normatava n0 l/2025 do Tribu-
ôal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Art. 3o A Comissão de Tgmada de Contas Especial será composta
pelos seguintes servidores:
.Prêsldênt€! Rêjane Oliveira Horta Santos;

' Mêmbro: Odetê Boôcha DuaÍte de Medeiros;

Mêmbror Abelmides Francisco Dias.

Art.4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, I0 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Regist.ada nestà Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ Nq 466, DE 2025 - EXONÉRAR A SERVIDORA
púBltcÂ MUNtctpÂL LAls cRtsrlN^ G|MENEs DA stLva, E

DÁ oUTRÂS PRovIDÊNcIAs.

Exonerar a servidora pública municipal Laís Cristina Gimenes da
Silvô, e dá outras providênclas.

A PREFETTA U TiPAL DE PEDRÂ PREÍÂ. Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas atribuiçôês legais,

RESOLVE:

Art. le EXONERAR a partir de 8 de outubro de 2025 a servidora
pública municipal â Senhora Lãís Cristlna Gamêhês da Sllva,
ocupante do cargo de Auxiliar/Cuidador, vinculada à Secretaria
Municipal de Assistência Social.

ÂÉ.2e Esta portaÍiã entra em vigor nô data de suà publicação,
rêtroagindo seus efeitos à de I de outub.o de 2025.

Pêdra Preta, 10 de outubro de 2025-

IRACI FERRE!RÁ DE SOUZA

Prêfeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORÍARIÂ NS 467, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORÂ LEILA AMORIM DE MELO.

Concedeí férias regularês a servidora Leila Amorim de Melo.

COI{SIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares pÍotocolado pêlo Depaítamênto de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora fâz jus a reÍerida, adquirida no
peííodo de 2tlll2l202? à 23ll2l202r.
A PREFEITA MUaIICIPAL OE PEDRA PREfÂ. Estâdo de Mato

Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias regulares a seÍvidora Lêila Ârrorim de
Melo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do car-
go de Fisioterapeuta, a serem usufruídas no período de 13/10/
2(}25 à 1t/11/2025.
Art. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicadâ no DiáÍio O6cial da AMM.

PORTARIA T{g 468, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS
REGULÂRES A SERVIDORÂ ILZA CLAUDIA DOS SANTOS.

Conceder féíias regulares a seívidora llza Claudia dos Santos.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

COiISIDERAI{DO que a servidora faz ju5 â rêferida. âdquirida no
período de tl2DO24 à U2nO25.
A PREFEIÍA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. lc Conceder férias regulares a seÍvidora llza Claudia dos
Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do
cargo de Agente Comunitário dê Saúde, a sêrem usufruídas no
período de 3/lU2O25 à 31L212O25,

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 10 de outubío de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diáíio Oficial da ÀMM.

PORTÀRIA N9 469, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS
REGULARES A SERVIDORÀ SELMA ME]TDONçA PEREIRÂ.

Conceder férias regulares a servidora Selma Mendonça Pereira.

COiISIDERÂltDO o íecebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a reÍerida, adquiridô no
período de 1/11/2023 à lllLlzo24.
Â PREFEIÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PREÍÀ, Estâdo de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEI

Art. 1o Concêder férias regularês a servidora selma Mendonça
PêÍelra, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. ocupante do
cargo de Fisioterapeuta, ô serem usufruídas no período de 13/10/
2025 à 11/11/202s.

Aft. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta, 10 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal
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Trlbunat de Contas'Mato Gro$o
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ao actEÔ 1, alegárâ.n qrê o bfuo de pÍêç6 pa-a as coÍ*rdções fti rêdizâdô co.n ba6ê êírI ap.es€núâçô€s

aúístjca§ simtare§ píqmvilâs poÍ q.ü6 eíúês Êitacc, e q-E 6 ydor; iíÉqioÍês êvêrú.drcoiê údizdos srrr dfi6 loca&tades .Íst/ern ssÍ
andisad6 iÍldivriJatrEnlâ. cq|si{,eÍarxro çIe a varÉÊ (b píeçc pod€ deÕíÍeÍ (b (trêreÍ§6 sagínncdilras rE qudirde (bs ryesêoraÉês e
na estn trÍa êfivqlviJa, o que jííiicaÍia os t/dqes ddos pêb Mlaülç*l dê pedrâ pÍêta-

Em ,êfação ao ad|âdo 2, dsfêodêrôín a hgdk ado da es.o8la dc fünêcê&res Íto6 profas,so6 dê lExigibli.fâdê de tEit çâc' n " OZ o n. m/"202{,
algll ê dogtrorn il€giliridadê pEs§taa, sob o argiBrEoto ds qrs 6 conúda!ô6 sâguiram 6 dientaçõG g utllizâdn os docrrÍrEntc Íqn€ciros
pê18 secreEb I'rtutúdpal ds Cu&rc, Espoítê ê Lazgr, seor rcsponsava peu eeabora@ e e)@crriâo dc píocessos dê .oÍffição- Diaí|b
disso, reqirerêrdn a iírpaocêdakEja da RNl.

A 45 Secêx, por meô do Reldôio Tétn-o Cfidnsi\qíOl, coírdutu qrs 6 bses d€áersivas to.íÍt sr.rf{rentes püa o sôÍl€atlêlrto (b a.trá(b Z
,ro entanto, mostÍaratn-se râgfcientes pa"â í€gukização ô dÉdo I, Ílanterüo-o e s*.tgeÍiu (oan ersão da RNI em pÍocesso ds ToÍo& de
Cqltas Especral.

lla ÍoÍrna regimedd, c âLdos fqan ercatinha(b pam o Mni§áb Prbtico de Cootâs (MPC), qle eÍnniu o Paíêcêr n-o í -331/2025(111, da EvÍâ
do P.ccütadoÍ{erd de Cgltõ ÀdFrÍúo lrÍÉla ! de A&nára Bíito Jrirroí, qt€ se íns*Íesta, pdo coÍúlecirEÍúo da RNI; pêla $a p@c€dêic$a sÍn
íace (k Íft8nuten@ dos a€lldo6 de aditoíra JBO2 (acàa& 1) E GBO2 (acha& 2); pêb cofl\reÍsão da pr6sÍ{e R@êsefltação €ír processo dê
Ioírlada de Côotas Espe(,d pôÍa apürâçâo dê o\rênfual (bÍE caJsado ao etrário e sel'§ ÍespedilG respons&as; bêm coaro peb ê)p€diFo ds
rêcotBaÍÉação à PÍêfeit ra ltÁrt'ctld ê PeGa PÍ€b para qne, ern i.â.r'õ corúataçôE {tE pÍdÉslomb do sstd aÍísti, poí iíroxitôi[dâde dê
lbitação, aprese te a deyirs conp.woção dqs ÍeqJt§to6 €st#eciros rlo art 74, irEiso ll, ds Ld n.o '1,1.13, ê 1ô de aôril de 2O2l {Lé ê
Ucitaçô€s e Cdtratos AdninÉHivos).

Logo dep(À, a Sra lraci Fe.rsi.a de SoEa aíBs€Íúoo mefltoÍbisF2] dêÍeod€do quê a wrbdação da apíesentaÉo atislia da bãxra
Pãangolé, peb v&í de R§ 300,000,00 (t.€ze.*os ÍrÉ Íêds), no frtuoidfri) de Ms Preta, enco.tü'a Íe6pal:ro oG pÍilcfpios da tazodildãde, da
tsa'lspareoeiâ e da gwe r!€goci@, dt-siderãxb, sobrdu(b, 6 espêcifci&des logídk)6 ê Oeogítrcas Sre cardsÍizõÍr o local (b eveÍdo.

Suslentou qllê o Munidfio ê6{á sitJado a una dislit rcja consideÉvd da dâ bas€ da bq{r. ê qre o yaloí (b cdÉ dll§ico pode var.r coÍh.rDe
o perfodo do evento (ala ol, baita têÍporda), â de.naÍ{tâ locá, a êsüLftrrô exigir&, 6 êxilr&rciõ fé.ni:as êspscítcõ, be.h cdto o Í*lmêÍo dâ
int@Íântes e {ra êqúpe ênvolvira

Adeínais, afirm(tl que a equip lé{Í-a descoasireÍo., âs notas fEcais BpÍeseítadâs, 6 quds coínpdoyarbm que a coflt€táÉo rcdàada pelo
I!tunlctÍÍo dB Pedra Preta se ÍDantêre deílfo (b vah.ês pÍeÉirds pê16 bdxra êln ot$õ codrataçõG rElziad6 poÍ óí9ã6 públicos do PaÍs.
Oiantê d6§e cortexto, pilgnorJ pdo sEãneÍÉo do adla&.
ÁÍxi§, vêran-Íne 6 ar,tos coarcttsos

É o ..ftto do neccqe&io- Decr?o.

fteiirú]aÍrÍE tê, com fundsneílto Íps aíts. t92, t93, I ê 194 do An€xo Único da Resdu{áo I'lofilqtiya o.o 1ú2m, EegtÍneÍ}to lnbno do
Ínbuílral de Contas & E§do de t ato GÍcso - RITCEÀfD, ÍÊtlfco o ldzo poerllivo d. dtlts!ÉltiÍLde qle conhecsu edã RNl, vêz quê
paesente 06 Íequisito6.

A&mais, saleoto $.rê Íor coocedida a opqlx** de @,esentação de d€*esa pehs RespoÍsávers acêÍca dos fdos rdat# no Relâtâú
Técnico P.dEninar, o qual d€§cÍevq, de ÍorÍna crúa ô co.rp.eênsívd 06 dtados dc adilona, cryn a indi{raÉo dc ageÍfts e está acoÍrpanhado
dos i«lícl6 do6 iatos aÍrêsêotâdos

Feilas essas obseÍvações, p6so a e)€ÍrE {ks iregul{irades-

Responsávêl: lracl FerÍeiÍa de Souza - Preteita do municíplo de Pedrr Prêtâ
JB 02. Despesa. Gratê, Pagamento de despesas rêÍêrêntê â ben3 ê seÍviços e vâlorê3 supêíiorÊs
ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado - superfaturamento {art. 37, caput, da
Constituição Federal: art. 66, da Lêi no 8.66611993).
Achado n.Í Pêgemênto de despesss com contratagões de shows ârtlstbo3, d€@rÍaEtês dê píocê§so§
de inex§ibüidade, relativas aos eventos comôínoratívos de emancipação do município, cujos preços
sao aos no mercado.

O achado 1 dassifcado cdÍD iÍ,êg[daigd€ JBO2, ds íaluÍBza grave, aklbür:do à SÍB lracr Feíreía dê Soúza, PÍêfeita Mur*cipal de Psôa PÍela,

PáglÍla 16
Pr.ôli@ segündâ-tkâ, O,
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'êÍeÍê-sê 
â rêãizaçtu dê paganeltos porcootÍBlaçõ€§ de §lof,s aÍtÍírco§, decú,êites de proc€§sos dê inexirlilk âdê dê Ecn€§ão p€.a â/€.ttGcomêíno€tivos {b eÍnatcipâÉo do Mqúaípro, clios vaba€s -nt-utud* ; r;hr*" sr.pênoaês aos pÍatiradô§ |x, mêrcado_

A 42 s€cex d€§tacou qla a PÍê,eifurâ conffiu a-6tra@ art-sttca Batda Parangolê' p€Íâ se aprêsêntaÍ na 25. €dção do êvênto -lê€ Reta.,aravê do PÍoesso ds trpxtlbi§dâd€ n" o32o2a,'sn 
".t*r*raçã" --;"'aÍws.sáÍio .ts sriaÍrdpaçâo do Mrr círxr, ao 

",.Éto 
do RrE300-000'00 (trezênt6 mil têais). o valor Íor co.rsld€.a.Ío *p".Éd.*d ú-*À* os rs,târrês pagos pou er6ênraÉês sirn,6,ss êír oüx,osmunrcípios.

AderÍiBl§' bram i'eniitcados ,ftÍícios de sup€IÍâtrrE neflto êíl} outras coú&alações alíslicas, bêín coano eín sêív(:6 & patso ê soaloaização,

LÚta 
ê â 24i edÉo do mesrÍo 6/eíIto, rêalizado rro alo d{eríor. 

", "-rr.#"ç.o - .tr aniveIsiá'io dê ema1clÀá oo m",uOo aa p"*"

Quanto à codralação da EaÍda PaÍaogdó', a 4' secêx ot,sêívor qire os valo.es @nsíaraês Í16 notas fscaÉtí3l úihzdâs coÍÍp p€Íã,Ítefro dêp{eço ÍefgÍiarÍFse a shaí'i§ redizados Íb Píodo do canrara, quarào a deranoa pú bÍdas coan esse peÍfl rrúi:d é signlicalhrareob íraÊelovada.

Por 6sa razão' a 4' secêr coíduiq pela eÍ,stêÍKia da ir.êÉFJíabde JB 02 (acftado 1). wz qlê â s&lgdaiad(b do pêrlú frsÍíLo 6la âpossÚililadê ê cot paÍa@ dreta dos caóês, espociâÍnênte no caso cúnddo, êm que a aoíÍdaçfu do stúr rís{Êo ocoír€U no rrâs dêrÍlaio. ou seiâ, f@a dâ epoca cãrnalrabsca, e teE drraçãE eíütínada dê +enâs th3&ÍÍn
RegdaÍÍnênlg citada, a SÍa lraci FsÍêiÍa de Sol.ea. PÍefeita iArniopd, alegoo quê o lE§Tamêltio ab F €ç.6' para as coíkataçõE Ío. í€âIzs&
coín bosê em Strl*i simlrgs paoÍÍErritos poa q,ú6 síúe6 FbLcos. igtdo, incfiJsi /ê, ãlqdo, coítüd6 e 

-naaS 
frscr*, OoriOgnq*e iustficAd(Epêlo Secrettio Municlpâl de Crdl6a, Esportê ê Lazsr do MuÍúÍpb, rêsponsávd eêía contIáação

Sttslêatol aiÚa, qtrg 6 vddes i.Íssoíes @üra[Ítêartê praticado6 ê.n 0úÍ6 loc€la:lad€s (kvem ser analrsado6 iró,l(ilâEnêlrtê, coÍnjdsarô
que a vaiação de ftgço§ po& <rec6Íer de diÊrcí{as sitrúlicdivâs Ea qudllJadê dás ryes3ítaçõos e na êstrutura êÍ!vohd<tê-

Poattúou quê o MunicÍÍio se eflconlra di§arÉe dG grands§ cêI*aos uíbano6 e aeÍopoatos, o qrrê irplica na dev4âo (b c{stos opeÍacicr}ab ê
ii-dificaÍia os vabíes a&tados p€ia PÍeêituta i/tur&ild do ka prêta.

A C' Secax. eÍÍl s€u RebiÍb Térflico Condlsà/g, ô6eÍvou sle o vdor ín&Io d6 coÍdrata$es dê 'Banda PaÍsEolé'. tuà do pêíÍoô
camavalesco- coíno ocoÍ*ro no a&flidpb de Pedra PEts, ftx dê 4.oxrÍr6d rcob R$ 17ô (m,0O (certo I seieotâ e sêis mt Í€€§). o qrF
ea.acleúou supoÍfaltrÍarnento & ordêm ê RS 123.(m,m (cêrÉo e viÍb ê Aês mit ÍeaÉ).

Outrossim, rettou â tesê dêÍêisiva quaoto à ebvação óos cúsios @reioÍnÍs, cúlsideíando que o MuÍ*:tpo está locdizdo 6 +ên6 3&sn da
cidade de RaflCGlópdis, na região sul dê Mdo GÍo6so, â qual dispõê de voos para Sáo Paulo ê Cürabá, gdantindo, assirl, Gso tecditado à
k calidadê

O acsrvo processrrd dernq§tra qle a Adlnnis{r'aÉo Munbpal ds Pod.â PÍêla conÍratql, por Ínêio do Processo (b ln€)og rÉdds n." 032024, a
apíeseírtasão artístka da 'Banda Psra€olé', peb labr dê R$ 300 000,00 (trêzeÍt6 Ínl Íêais), pa"a a íealzaÉ dê shôrv dúêÍúê a 25" e(f,Éo
do êvento cd{úd 'Mü«r Pretâ", em com€rnqEção ao 48o âdversairio de eÍÍrarcapa@ polnico-€doiniskaliva do Mtmrcr-t*}-

A controtâção íoi Ío{,nalizada dn Nl4fN4, pt t êio do ffiaro n-" 020/2024if 4}, Íespedo pdâ "Rátifcação & ftopostaTsl, õsin& e.n
25/,#m25 pda e pí€se A5 Entrelêínnqlb F.ôÍciíade e ft@4anda Ltda, ÍEsponsrivd pdo qoíe'lcaanêÍdo aítislko & BaÍEa PaÍãlgolà.

CoÉta da ÍefeEda 'propcta", acornpühada do respectivo iírslnrrÍDenlo cootaat[d, que a PíBfei§Jra Muruiipd, ala qsalirade de coíltratantê,
assumu os custos e s Íespor§&ild€de p€h esfut!Ía necessiáÍÉ à redização do espeiácrllo, ítdurÍldo pdco cqn soÍro(zaçâo, íumiEção,
paú!éts dê LED, geradq dê eÍl€ígb, duas e*Lú.rô de carsnn, tÍês varls paa lraÍEpotte mHno e hospedagEÍn da eqrpe.

À conttatâda, 8aÍtda Pa.âÍEdá, cüÍpeüa ôxcârsivanêntê a.car com as d€sp€sas de dêslo@llento aé a cira& de PeúE fudt/ÍT. nâ daia do
strcw. ptêviío pâÍa o da 1Z5f2O2a, o.i,6 dF.r* míÍ$ma seÍia de lh3&nh, indüÍÉo elentuds anlêÍvalos.

Dê @ado coÍn as ma,lifust&ções ê def€§â, à 3p@ da cmHaçãq o balizaÍnêfito (b6 prêços foi Í€dizado sn basê eín apíesêÍ*aÉ
semetr|anlEs pÍornorriC6 por ortÍos entes pút&6. e o contrato foi fonnalizdo após a devira íu$íâtiva apíêsê.úada p€k, SêcÍEtâíio MuÍticDal de
Crl[.ra, EspoÍb ê LâE do Munidpb ds PqrÍa PúEta, Í€§pmsávêl dí€fro pda contãlação.

Po tuo qre, em uÍn Firleiro Írurêíno 0/faoifrstaçáo Proú416D, as RêspoÍlsáveb anêxaaarn I.ME Frscais csn o ioluto (b §lb§ldiaÍ a tese
apa€sêntdâ e dêÍioos*rar a cqÍpafjbibdade dos caôC6, Sraxb cqnpaaados a 0lí16 corúala@es siÍÍúaae§

Hç 467 - Municlpio de Fbriano - Pl - VÂLCA ; RS 3{Xt.ffi,OO * frmaval de &24
nf {49 - Orla M.rítÍmâ de {tllucuri - BÀ - VAIC*: *§ 39ü.O0O,ü, - }L|A?'/ZA}}-
ItF rt88 - Guriri 5ão Metei§ - ES - vAtOR: iS 3sO"OOo.m - Camrval & ?C24.

Ressálo, coírtudo. quê os doornentos inacjdrnoí{e ryeseotâdos pelas Respoírslávêê, @ cortláÍlo do pÍ€*ürddo, rcíoíçaraa! a t€6ê dg
sobrepreço ílâ coo&-ataÉo do sho , a,tldico, corcelêÍâido que o cadÉ no vdor de Rg 300.000,00 (tr9zerb6 mil ÍoÍis) toi llrsaficado pe*a

apresântaÉo da Bâíca Parar€olé drrÍânle a ett tarnporada - lipcciícadamania no perÍodo do CaÍnaval - oc6ião sn quê. eín razfu do
pêtÍl musical da bafira. a Etr4o adqu,Íe rgn !.alo( de íÍgcado Ínaas êbvado.

lmpo{ta destacaí que, no &correí do pÍesente píocesso de lis.dizsçfu, aprrou-sê Sre, em diveÍsG otÍÍas coÍrtíâtações da 3an& Paraigpfê
reáIzadas efi bdxê teírFo.âda - coíÍB é o caso da coo{rataÉo €tehlada pdo tl(,rio-pio d€ Fêd.â PÍda - o vdo. rn&io do dÉ pÍEtii=do tor
dê 42% inlkiof áo yalor co.Éatado, o qud se eqjirda âô pôtaríâr ap§cádo em eyeílios ÍêdizadoB ern dta têíhporada

PQIÍIâ{,

@trê 
'r{-§ov-b.
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Td constáação
Vqffrúi

evi'eficia um óiscrepâncà *g'cativa sÍú9 as .ookáaçôes e,úffça a hip&esê dê sobÍ€Díêço spoítada psh €qr*re EoÍ*ã,

PI

VALOR (R!!
150-OOO.@

!eo.@G.6!Ô

180.OOC.{X}
PA 260.OOC.§O

§1Â ?oo.@o.Go
Ab 2A74 ãx,.@o.oo
Jâí,no24 170.ooo.60

ÀN Mâir2o24 lâo.oo{t.m
Fonte: Do€ . digitâl n6 *ffi3t2o24.

O cecâio êvidetlcia una diEr€nça erQressava €flhe c cad€s da Baoda PaÍaEô*i na dh e na baixa tfipoada, de íEdo q.le o ba[zarneírto de
pr€ços effilado peb Munidpro de Pêáa PÍellâ' à epoca dâ cofitrataÉo, paÍêco tq se bass& sm prgÍnissâ eqrvocaê, €sp*ialrÉote sê
cútsidsrad(Is, {§ÍE pa{iín€to, 6 vdoíês paatiaaôG gn dai6 testivas de rftabr rdev&l.jâ ê lrâbr {resodo, cdtro o Cãnarrd.

Álém disso, .Éo se pode dvidâr que o eleva(b cactÉ da Eartda làrangolê, assú*lo peb fA,lrciÍro de P€drs keta, Írstx! pora una
apÍeserta{ão íealizada nô baíaa te[poradE (Ínês d9 rrâi'c), oão encoí{ra rsspddo, no caso coÍtcÍÊto, êlÍ srr€í*r,Ê desFs6 €drao.dináÍias cü
op€íacioriais-

Essa alaás, for a coodusão da Unirads ÍácÍlioa, qle rmntsi s a arí€güariradê Íro Rdató{b lócÍrico PÍ€límiraÍI7l-

lsso poÍquê a Bdda PaaíEolé coíproínetgJ-se apeÍr.ls cqn o q.lst€io do karspoílê âlé s ciisde dê Pe&a Pt€târrrT, siluá a
4rünnâdârnênlê 30 km @ RoiÉoíl@ots{rT, sxb 6tá locaúizado o Âempqto lvl6to Mannt}o Frarlco {SRFID)-

Assim, súora o Munidfrb rÉo e$qa sihl€.lo n6 lrn€diaçõ€s da cirdê-sêde da banda ítístic4 §la posiçào gsogíáfica ngo corúg,ura uíÍE
dificr.ída(b logÍsiica excepcjord que .insúÍqle a eblraçao do cactÉ o vahÍ de R§ 300.000,00 {têzentoo tnã rêais).

Ademais, como já ecQostq co-ôe ao êt|te plit Bco acar coín toda a iníaêstrutu.a riec€Esâia píãa a @adE# do ot/€Írto, iÍrduirdo, paloo,

caÍnaÍins, transporte k cal (vaE), tospê{tq€ÍÍr, êÍíre oühos êocalg6
Crooslato que, por oca6ttu da eíeseotação (ÍÊs al€gpçõ6 de (bÍesql8l, as Re§@tsria,ers rdtÍlcaran 6 tesê ateÍi{Ín6tE süs!ê{Éada ê
@Íesêitararn I'kÉ6 Fiscats clandeíÍtgÍrlarss cqn iÍ*rÉto de cornpaolrã a sjpo6;ta êWipaÉçáo de cachêsl

Êt lr€.@,Ío
c r * rrss&*t t rrÍrrss tror

aa 30ç§.r& stcÉrairÂ t Jrr&pü !a ru*slro { xsaô.olr4raiso E(olrôvrc rrotlÂn§ . pt

iJ r!ê Éa.ro m.rrx ire ç slo rrrt r rx - I I
{§ {0ô 60.ú 1*çi crritoa r:tr.
*_{ itê-ú.*

Ao analisaÍ dêtidamentê o acêrva documentâ|, cqdâto qle, dâs dez Notas Fiscâis apíêsêatadas, dla6 {n." 605 e n' 62r), íeúerem-se a eveitos
redizados em dala pGreÍior à coatratação e, poílarÍo, neo podeíiam ser úilizadas paaa o balizõrcnlo de preços üncldados ao contrato tímdo
êrndata6nt€íbtSlabo(n-"256,n.'261,o."2ô9eno532)coÍrespondemacoÍttrataçõêspâtir"daresemâltaterporada;equatto(no295,no
449, n.o rt67 e n o 488) dizem rcspgito a contataçõe6 piuicas lãnbem Íealizadas eÍn áta têÍÍporâdal
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doolÍnenlo
que o torna

e'rcot{Íavô6e §inado 4êÍl6s pelo srosíio rlprê§€ítkltB, s€m a derila ch€ncela dos artras oü dâ s€rrs píoqlrador€§ bgEÉ, oo dcuÍÍ€Í*o púecâio ê mq6cjellb Ea ssíEÍ o dlado de ardtúa
Em sede de dêfesa' as Resoorsá/eb degêrao qre a esco&ta dG foínêcedorê6, qrs r*ultou na cc,',trátdo d6 àôÀdas v," aaasf ê .Âca'é,,
ob-ÍvoY o regr§ft9 de consagraçao oatanoes p.raor. o pttt"o, e ã corãiiao oir*a estaia srpaEdâ por dedaaçôês dê edus*viradeoutorgad6 pêros p(ipÍi6 aÍtistas, o que ádarb , -nng**ã" d. in sd"r*ruc"'eeoz. *rr"oo n.. z
Apó6 a a'âlise da docrm€ntaçáo 4íesaiittâda, a 4's€@x cooduiu, coofo{Íne Rel*iíkt Tearú:o cordusivo, pdo sanearÍEí{o do aci|ado 2, urr6rez que re RespcsáveÉ coírEí@am a eraàsividâde C" ,"1r"orrtaçao .niufio.
o MPC acoírpahou, êm pdte, o poslcioneIlento da 4' Secex e dedacoü qt.sê, eíÉoÍa tefltÉ sico dêítdiro o í€qrisÉto di.po6to Íp ã,t, 74, ll, i.parte e § 2o dâ Lei n.o 14.í332o21tí91, o seqí)do rêquisito constade do ,eter'ioo irrci"o, utin nte a necessioaoe àe cmsaó.âção 15 píofs.§ftEt
do sáoí a.tí9ico pêla 6íltca espectrdizadâ ou poh oÍriniáo Êiblba. rÉo Íoi dwilaíEí,ta coíÍpÍdrado nc artos. DianL dasso, opíul pehí,lanutenÉo do aatEú, 2, Ítlas ssÍn peoelidaG, e pdâ ê,a€di@ de ÍecofisdâÉo à âdeílura Mríic{ld do pg&a pÍeiâ.
o êntel]dEneíío ministen'd, etÍlbGâ conÉb a pclirlgmênlo & UniHs Tá,lics, Íeveb-sê @orfuoo e dtgno rre acofrinênto-

O at Zl. ll ê § 29 da Lei oo 11.133ÍN21êssim dispõe

Ad 74 É *le)dlrivd a hjt4ão quaÍdo àwávd a coÍryêriçfu, ern especid n6 casos ds:
( ..).

ll _ cooffiaF & píoftssionat do sêtoÍ aÍtÊt_co, diêi Dêírb ou poÍ íneio dê enp.Bsáío sxcfusNo, dardê $.c cotEagaado pa{a cÍíica
cÉDêcLLzadr oo pêrr oíradào prblha;

(, ).

§ 2 Para fns do (f,sp6lo no inciso U do ceut desde artiro, coírsijsa-sê êrÍpÍesá,o êxch6ivo a p€ssoa ÍÊi:a o., iríÍ&:a qrrê po6slrE
c8ntato, (bdaração, carta ou oirbo doqÍlgúo Çle âtesle a êrdusivi* psÍÍr|aÍrêfliê e coatinua de Íêpíê6ênbçào. no Hs ou em
E§1do âspecr'fico, do proússioítal do sdor aÍtííico, #da a possàrira& dê cootãtâÉ dilgla po. iÍlextgitÍirde poÍ íÍleio ê
ernpr€sáio coÍÍl repíBsôí*ação r€Éffia a ê\,gío ou bcal espêcÍfico (Grifo nosso)

Assinaro Srê o acêÍvo do€r.rDeotd que irEúuiu a paeseíúe RNI Íoi gjficiêírtê para csÍpaovâr quê as RêspoflsáEis obsoív4an, Íiloro6dnsote, s
pnrEeEa p€Ítê & úsposio no arEiso ll do aít 74 da L€i n.o l,t.'t 332021, no qje tange à cort al@ de pÍofEsional óo seÍo. anísko, dir€*aÍneflig
ou por meio de êÍy{,ÍsáÍio êxdusivo.

l,lo eÍdanto, tais do.{rÍEnlos náo se p.esi{am I d€*nonst ú qre as bard6 Vi8 â.6f" ê '/q.a?ié'. coítlrdad6 pêlâ PÍ€6eihr'8 Muúral (le
P€d,a Prda, são consagradas po. cn-tica êspêcidizada oü pola @rnião plôlicâ, o qt§, nallltdÍrEírto, rdeb ra d€sêÍÍpíÍDeÍrto da soguít lâ
paÍlê do mesrno ,nciso lêgd

Deslaco que a colts4raÉo dê ún arlista poa aÍlrcâ esp€aiaúzada envofuê o aecdúecilre'lto poÍ püb {b vêr-o!o6 de 6rxíi:aÉo ou
proflssbnals .êÍlômad6 na âea arfslica.

Por @clião tri){ca, êítleídê-5ê s gxr po9llarikde e,ridencisda po nreio <te ÍnsléÍbs ínrdí§i:as, pí€6on{a €ín êroÍt6 ê grõxb poíg,
nú{Eero êxpÍEsivo de sêguiroíes êín rcdss seis, êífê q.ÍtÍos inócadoaes otietivG.

DiarÍe do cortelíto fálico, não é possívd €árrna, cáegoÍicámêrúê qrê âs bândõ 1/iâ 8Íasif ê 'Àôarará' possuêm consagtr@ aÍtísti:a @
cÍÍtrca espêcàlizada oü pda qiÍ*to ÊiHcq de foíma a fl§ií6 a inêxiit lirade de liilação po. p€Íte dq ÁdÍ*nisFação P[*rli]a.

Coífo..rÉ elpo$o anteÍioíÍÍrsnts, o kEiso ll do at. 74 da Lei no 14-133Í2V21 peÍmit€ a co.íÍafação diíê{a. po. inexEÊr[dads de lkiláção, de
aíisla coís€grdo pda crfltua esped*zds orr p€b opintu ÊjtÊca- Toêvkl a adoção des6ê írstÍlÊÍEírto juÍíôco êxcêpciloal axigê o
crrq.imerrfo irÊgrd úrs rêqú§tos legáis, €cp€cbk tede quanto à conpíoraÉo ine@ívoca dá cdrs4ràÉo do aÍlista.

A erg.essão 'coírs€gração do aÍtbta peb cínica €spêcializada ql p€i.r otinião prblica' deve sor intêÍpr€tda coÍÍp o íecont€cslE rto triàico
corlsoádado da (*oÍi€dadê atiíira do p.ofissifia, ou $r-po a ser coolEtado. o (!rd podô so Ínatêíializâr por meio de díBrsos êle.nêntos
ot'ielit os, tars comor prêÍni6 ígcet*ks, Í€gsclrssão na mídÉ, irnero e)@Íessivo dê sêguibÍes e êÍto4aIlqlto sn rcd€6 sociSis, patiÍr€çfu
etn êvent6 de Íendre, Ínáâias ean riaÍclc dê coírlÍ*rÉo êspõijalados, eítre oulI6 ÍD€ios irôt€c de cqÍpa(|irâÉo.

llão baí€.Ír aleg€çõ€s gênêÍicas or srbidi\/ó qlanto à popdandade do arlÉta- A AdíEni§râÉo Ptiarlba dei/e ap.esêotí t o.rlrEí*6 e
ntoíftaçôes cor}cÍE*as qu6 pêÍrÍü:an afuÍ, coÍn segr.EãrÉ, o áês!&nento dq roqiisito l€gd.

P6rcionaoerío idênlico hmbém é adotado no TCE+,S- co'tfr+.se:

rNExrGrBrLroÁDE DE LrclrAçÃo si*ovy ARÍsrco MUsicAt AUSÊNoÀ DE ooctârENros ÀusÊNct^ DE c(PiorAçÂo DA
coT{sAGRÀçÃo FELÀ cRi'ncA E PTJB-ICo REq,LAEÍ}AI,E coM RESSALVA FoRMATzAçÃo REGULARIDADE
RECOMÉNDAÇÃO. É reElar o proc€dinsflto dê nexigÊirdadê (b lictia{ão (b p.ds§o{d dê q}dqueí sebí aÍtíslico, dc.{b 6r
consagaado pclâ cÍ6ca eapariliú or+aL odniio Fiôtica, poíérn wrificda . Êr!àrla dG doca'rstba qÉ cdtlpít,Íttn Ç-
or !.ü.la cantlt d6 sà corc.íí.ílor pcla cÍtlrca €lp.d!trtsÃfr qr paL oplidâo p(blk!, 8tÍrbo.a sqa notótb o Íelloítsracirld
dos cd{ratdo6. eÍtsqrildo recoísÉ€çao ao Íespoosavei à âdo@ ê Ínêdid6 Ír€cêss&16 pfl-a a €oíeção das
iÍÍpíoprúêdadesileÍííica(b. quanto á coípíovaÉo É r=grlsí a foflrÊ8zaçâo do conEo po. êsia. iÍEkuÍdo coÍn os dE nêÍb
êxrgil(I§, 6 @ars dgÍrDÍ}sfan qlê foran oe€ ,adas as prescÍiÇões Egds 6 ô nqrÍas r€gdan€Í{atgs,@rteaúo 6s dá6das
necessáriG p.êvd6 na Lêi, ACÓRDÁO: Vlsta rêlatada ê disdjtila a r6táta dos ar46 ná 22o Sessdídináia da S€grn(h Cáír6a,
dê 3 de ortubro de 2017, ACORDAM osssnhores Consê&dro6, por unanirnirade, a6 teíÍnos do voto do ReldoÍ,€m dodaar a
regdsidado coín rêssdvâ da iÍto,qrlrl dadê d€ liqtâçâo n 51201 3, e a regulãii€(lB da bíElizaç6o do CoÍúáo &lninisfatuD
n.67í2O13. cdebÍdo eoke a Pref€rtBa Mltnrcipa! de J6teÍ e Ádt!êmarsmdicio da Silva S€guldo - ME, coÍn Íêcú.ne.rdação a
Í€spoÍrsá\rd, ou a$lsm o tivea §.Éediro, & adoÉG de írEdid6 oecessáÍiE parê a coírêçãodas inDíopÍiedades idêÍ*,Íc*s, q(Eúo 6
cgrprovaçãoc.anpo Gglde, 3 de outôro do 20í7 conselhsiÍo OsínaÍ Do{ímgues J€ronyrno Rslalor CrCE+4S - CONTRÂIO

Pllgnam

Publicaçâo clficiãt do TÍbuld,d€
§?@!e.ílLcw bÍCocdera*o:



T.ibunat de Contas
'Mato GÍo§50

Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

A aná,se das cirül.lí&lci6
inteíf,retaçtu adotada tenha se

c&cÍE{as Íêvêla qire hôwe cadela e boa-lé nã coíúução do paocesso IElas RespoÍrsáreis, dúa qrE aíeebdo iÍtcoíÍda.
Ressdto s'l€ o ÍEccrtle'itneÍÉo ê rgttâ baxla p€la cÍflhÉ- q,o.iaru.ra c.l pela oírrüiio qiurca Éo êstá, Írêcêssa.iqtlêniê, v,noJado ú tsrpode aüqão m ceoâir .rusj(á- }+á inrtoneÍ* exeírdos de grup6 q,., *;;;* -Ã b"i"d ,"*#, 

"o,rçj"1}; Bêr&b ê p.qelronacioít{ eín razào da (,l]rialiddê, qla!(He té.irca . qe"-Xi gia".,ra o.*nf"çOo
Ássim' a co'rs4rêção aiíslÉa ,eg-{ta de urE corÍt nação dê tiale to, ac€{tâÉ e irlpac,o clÍhlrê|, e não ar|êÍansíúe da bE€viradê ,|oírEÍcdo_

?*q fT:, à lqz dG píincírnos da s€guÍaÍ4a ,rr-ídba e da propoÍcirnaiidsdê, não sê juslifca a respoírs*itiza@ d6 c.€6to.a Ê;blica ou daAgênte dê Com.âiaçâo pe&as cqMações êln and6e.
AÍt6Írla s' sa[eíúo qlê a â/aÍaÉo da coílàta do gestoÍ F:b§co dsve coíEir€iaÍ não Çeílás o Í€6ulâíro fiÍral do alo âúniúsrarivo, .nas t nbán
o contêxto em $16 tui píalicado.

A noÍÍta ê6tabetgce que a ÍêsÍ,frlsdÍszâçáo d€vê ocoÍÍêr a@las em casos dê ddo ou eíÍo gÍDssdaor odgindo do ldgdoÍ sma anÉsse
GJidadosa das cirdridlhrias qúe eín olt erân â dêcÀ&
lsso indui' €Í{Íê oúros Ídor6. a cdtpbxÍradê da Ínal6ria, €!,entld pÍessa oü pa€ssão sob â qud o gostd ah-u, s êxiáência ds o.êntação
iurídica ou tárfua e os Ínêios dispoÍlívêis à ép(E- Podanro, é fr-EÉaÍtoÍ*at aecon'€c€r que neín toctâ iiterpaêbçfu ê$rivocad6 cúfigu-a, ú !Í
só, rrÍYia Íaaha gra/e

Dqnoaslrdo q!€ 6 RespoÍÉávêís agkan de íüÍna paudêntê, corn base êm íirldâneÍ*o§ raz(Évêis e deí{Ío d6 lànites da l€gdirodê pct-vd,
de\re-se afastar qualqre{ iuÍzo dê ql*E, pr€sewoÍrdo-se o equilôrio €r!úe a rêspoísabítzaçáo bgntÍÍE e a s€gur ça na tomada dê dêcis6€s
plluic6

Desta tuíma etn co{rseÉncà ao gúoíúneíS.to iFC, enlefifo pâla lrEitbrrção d! i.tlgrlfi.t..f G8Ol, s€ín adb6ção mü[a, s cdn
êxFêçao dê rccomaÍtdlrÉo à Prefeitura Muniipat de Pedrd Prs{a p€Ía que ap.€§ã{€ cooerov@ Íob{Eta ê otFti\la do6 re{nisitc
eslserêcidos no aÍt- 74, ll, ê Lêi n.' 14.13ir2o21, €ín fr.rtÍ6 cootEtaçõ€s prdls§onais ô sdor qtiiLo po. in€xtpftdade do [ctaçâo.

AÍúe do exposlo, co.n tuúaÍEoto Í16 ãts 75, lll, rb Ld Cqngle.rEota. [o 26Ê, dê 22 de janeio de ãn7 Gei Oígâr*:a do TôuGd de Cooaas
da EsÍádo de ildo Grosso - LOTCEMT), dc 06 ârb. 97, lll e 327, U, da RITCBMT, aêolho no llÉrlto o Pãí6cer n,o l-3312025, da laúa ('o
ProcrrradoÍ-gerd dê Contê Ádiunlo VYtlliâín dê Alrn€ida Brito Júnior, ê OECII O no sêatdo do aoÍ*Ecü a pÍes€í*ê RtIl e
ônte íÍlanldenção da iíÍegulail€de G402. sê.n O§caçtu dê nndta

Além disso- coÍn ftlkÍo no art. 1,(9 do RÍTCBI,{T c/c o art Se, § 1., da ResduÉo No{m6t va TCSMT n'3/2025, no à i.t?Cularld*
Jãr2 íachadô ll, dêt imino à P.efeituía Munopal de P€dra Pretâ qse inslaurê Tqnada de Corlõ Esp€oal, Íro paazo de dias
com vistas à Auação do sl{o6ro srpeÍfduraíErúo nâ @{Íatâ@ €.n d6§aslê ê à quantfcaÇão dê êr.eÍúral datro, coú a
lodos os responsávêis.

de

E nos têímos b aíl- 22, l, da LOTCE/MT, tÊcoírendo à atÉl ggsdtu da PÍeíeihra !Áinicipd de Pe&a PÍeta quê a9resêr*e a dsvxra
coínpÍova@ dos íêquisitG es6decir6 íE aít 74, ll, da L€i o o 't4.13312021, eÍn tárr6 q#atações {b pídrssbnais do sê(oí ífHao por
inexigibilidde de ticita@,
Plrbliqua-Bê,

Í11']s6.. 4488íJ7DO24

[A Processc6 de ií]ex{Süilêde dê lici@o deÍ}ca.bs rs qlâúos I ê 2 do pÍêsêrúe reH&io (exflcícros 2OZ3 e 202,1}

PÍocess d€ (bpesa Íetue.úes aG c6úato6 óscÍir*rados no6 qrdros 1 ê 2 do Íêlat&io (€xê.dcir6 ú23 en21L
l3l Docs 52705ír202ilt 527118t2íJ21',527gxi2í}21:527§tm24.5ãl§212021,5Mq2021:52WrM4 e5.28€0712021.

[,U Ooc 5315301202,{.

[5] Doc 54942612024.

tôl Doc 550qn2024
A Do.s. 551623/2@.1 e 55167fr2ü21

[8] Do€s. 551625202,1 e §1678t2l'24.

[9] Do. 56í65512025.

[10J Doc 588651/2C25.

[ííl Doc. 600709/2(»5-

[12] Doc. 6176S642025.

[í3] f,lotas Fiscds n "s {67, 119 e 18,Ii.

[14t Doc. $153{r/2024, ttãqs- 1671171

[í5! Doc. 53153Or2O24, Bigs- í8/19-
t16l Doe. 53153S2O24-

114DÍ. .. *.94,26rÚ24.

[í8] Doc 5ô166512(}25.

[t9.] Ls n-o í4.1332021. At. 7ir, [: coíúralação (b prEfrs§ofld do seto. ãtísibo, dreta,nento o.i por Ínero dê ênp.esáio êxdrEit/o. desde que
co.§agfa(b p€*a CÍfli:a especializaúa {ü @ q*É,io prbaca,

tial AÍr 2- Na iateípísfaçào do roonõ soto" gs6lão gtrca, sêÍ& collsiderab os oôstâcrrG ê 9s difi(rldad6 roás do qsáoí e 8s €8ir6ílcias

Ano 14 N. 364
P&inâ52

dô de sÊtêlilbaa
a4oídeíÉcãa: SECRFÍARIA.C€FIÀL DE PROGSSOS E JULGÀÀ'INTOS - TêhbrE. lô51513767ê. erÍBd doc &eoh.ní-6

Rrl3 Cl,6igl€io âêriar*1 eã|ê Hona*í sfl. Ed§d il3á.hr R$ddi - C.4r( Pd.a-§ .À.irlúe.Íq - Cdc+Ml CEFã04É3í5 
- _



GABIiIETÉ OO CONSELHENO GULHEFi'E AIÚÍOMO I'ALUF

Têleroê(s): 65 3613-?547 / 32+a357

+mjl: qab.Oúilhêrremád@tce-mtg@.b.

tribunà[ de C.ontãs
Mato GÍo6so

Cuiabá-MT, 04 de dezembro de 2024.

A Sua Excelência à Senhora

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Pedra Preta - MT

ASSUNTO : OÍício de Citação - Processo de Representaçáo de Natureza lnterna
n.' 188.601-012024.

PÍezada Senhora,

Com fundamento nos aÍts. 96, Vl; 104, câput 113; 114 e 197, do Anexo Único

da Resolução Normativa n.ô 16/2021 (Regimento lnterno do TÍibunalde Contas do Estado

de Mato Grosso - RITCE/MT), c/c os ans. 30, § 10 e 31 da Lei Complementar n.o 752, de 19

de dezembro de 2022 (Código de Processo de Controle Externo do Esiado de Mato Grosso

- CPCE/MT), CÍTo-LHE paÍa tomar conhecimento do Relatório Técnico PÍeliminaÍ', da

lnÍormação do SupeÍvisoÍ'?, do Despacho do Secretário3 e da Decisão deste Relato/, cuias

cópias seguem anexas, e, caso queira, apresentar deÍesa acerca das irregularidades

apontadas na Representação de Natureza lntema n.' 188.6OL412O24-

o praz o para a apresenhção da delesa é 15 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento deste Oíício e a constituição de procuradoÍ é Íacultativa, conÍorme disposto no

art. 76 do RITCE/MT.

A delesa deverá ser remetida por meio do PÍotocolo Mnual

(https://conta.tce.mt.gov.br/login) ou presencialmente, no setor de Protocolo do TCE/MT, de

segunda à sexta-Íeira, das 8h às 14h. Solicito que nêla seia consignado o número deste

Ofício e do citado pÍocesso.

ffiô*:hE6/e'E,nl{d.k€gÉb.rrc€.7ru8.',Ízeoód0.rc€47ruu.



G AIEÍE DO @I.SELTCnO GUttSÉFLE 
^t{TONtO 

í^Lt F

TêlétdE{s): 65 351ir7s/t7 , 332/!,a357

êrujI eab-gúi,hêmêmat Í@le-ntqB.b.

Ressalto que o não atendimento no pÍazo regimental implicará o

prosseguimento do referido processo com a aplicação dos eÍeitos da revelia, nos termos do

an. 105 do RITCE/MT c/c o aÍt. 41 do CPCúMT.

Nos termos da Lei ComplementaÍ Estadual n.o 475. de 27 de setembro de

2012, alerto que as Íuturas comunicaçôes Íeferentes a este processo seÍão publicadas no

Diário OÍicial Eletrônico do Tribunal de Contas (https://servicos.tce.mt.gov.br/diario).

Por fim, inlormo que o RITCE MT e o CPCE/MÍ estáo disponíveis para

consulta na página eletÍônica htlpsJ r,^r,,w.tce.mt.oov.br, assim como o acompanhamento

da tramitaQão do presente processo (https:/^^ 
^r\r,/.tce.mt.gov 

.

Atenciosamente.

(assinatuía digitals
Conselheiro GUILHERME ANToNIO MALUF

Relaloí

J ooãmnto fma.l(t pÚ. âsshâIl,a dhíal' b6êâda m cêôÍca& dÚía, giili.,o pd AIdi.,e c€,nÍcâ.,o.a de<,ê@dà B lêrÍnos

dalei.-o,19r200GêdaR6dirç&NsráiÉn:912012.bÍcEÀrT.

ffi

-.fml Tribunat dê fontas
\ldto 6Íos5o

;
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T.láda í65, ,ó I l-15{6 / 75a2
En t 9.Ugú[FmluÍ€ted9B!í

PROCESSO N."

ASSUNTO

REPRESENTANTE

REPRESENTADA

INTERESSADOS

144.6014n021

REPRESENTAÇÃO DE NATUREZÂ INTERNA

4' SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO
GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

IRACI FERREIRA DE SOUZA - PreÍeita [runicipal
RHITYENE GOMES DA SILVA - Presidente da Comissão
de Licitaçao (Agente de Contratação)

CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Páginâ 'l de ,l

Rêsporsável:
haci Ferêira dê Souza - PíeÍeite do municÍpio de Pedra Prêtâ
JB 02. D€spase. Grâve. Pagamento de despesas referente a bens e serviços
em valores supeioÍes âo prâlicádo no mêrÊádo €/ou superiores ao
contralado - superfaturamento (erl. 37, caprrt, da Constiluiqão Fêdêral; an.
66, de Lêinó 8.666/1993).
Achado n.í Pâgâmento de dêspêsas com conlrataçpes de shows artísticos,
deconenles de proc€ssos de inexagibiladade, relâlivâs â6 evêntos
comêmorátvos dê emâncipâção do munrcípro. culos prêços são supefloíes
aos praticados no mêrcâdo-

Re6ponsávels:
laaci FearEirá dê Souza - Prêí6itra do municipio de Pêdra Preta
Rhityênê Gomês da Silvá - Presidente da Comissão de Licitação (Agente
de conlralação)
GB 02. Licltação. Gravê. Reallzaç3o de despesas com justificalivas de
dispensâ ou inêxigibilidade de licilação sem ampam nâ legislâçáo (e.ls. 24 ê
25 dâ Lei nô 8.666/í993 e aÍt. 74, incrsô ll, da Lei no 14.13312021\.

RELATOR

DECISÃO

Trata-se de Representação de Nalureza lntema (RNl), proposta pela 4'
Secrelaria de Controle EÍemo (Secex), em desfavorda Prefeitura Municipalde Pedra

Pretâ, com a Íinalidade de apurar possíveis inegularidades em processos de

inexigibilidade de licitâçáo, referentes às contratações de shows artísticos nas Edições

24" e 25o dos eventos cullurais denominados Mika PÍeta. realizados em

comemoraÇões aos 47o e 48o aniversários de emancipação político-adminiskativa do

Município de Pedra Pretê, exercícios de 2023 e 2024, respeclivamente.

A 46 Secex, em seu Relatório Técnico para ManiÍestaÉo Préviar,

apontou os seguintes achados de Íiscalizaçáo:

ffi
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Ao final, a Unidade lnstrutiva sugeriu a noliÍicaÉo dos interessados,

para apresentarem Manifestaçâo Prévia âcercâ achados dos apontados, bem como

solicitou o encâminhamênto dos seguintes documenlos pela Prefeitura Municipal de

Pedl.â:

Achedo 2. Contíataçáo de profissioneis do setor a.tístico por inexigibilidâdê
dê licitâção sêm obssrvâÉo às exigênciâs quânlo à consâgrâção do aíistâ
frenlê ao público ou à crítica especializada, bem como na ausência de
empresário exclusivo.

. Píoc€ssos de inexigibilidade dê liciteção êlencâdos nos quadros 1 e 2 do
pre§ênte relátório (erercícios 2023 e 2024):
. Processos de despesa referentes âos contretos discriminados nos
quadros 1 6 2 do relâtório (exercícios 2023 e 2024).

Com tundamento no art. í95, § 'lo, do RITCE/MÍ, Íoi oportunizada à Sra.

lrâci Ferreira de Souza, Prefeita Municipal, ê à Sra. Rhityene Gomes da Silva,

Presidente da Comissão dê LicitaÉo, pÍÍlzo para apresentação de ManiÍestaçáo

Prévia sobÍe os fatos apurâdos, inclusive, com a.iuntada de documenlos.

Deüdamente notiÍic€das, as lnteressadas apresentaram ManifêstaÉo

Prévia2 sobre os achados apontâdos pela equipe técnica e pleilearam a reieição dâ

RNI ante o não preenchimenlo dos pressupostos de admissibilidade prêüstos nos

arts. 192 e 194 do Anexo Único da Resolução Normativa n.o 1612021 (Regimento

lntemo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - RITCSMT).

Ato contínuo, encaminhei os autos à 4â Secex3, que por meio do

Relatório Técnico Preliminay', propôs â citação das responsáveis elencadas,

garantindo-lhes o direito a ampla defesa e ao contraditório, assegurados pelo art,50,

LV dâ Constituiçáo da Repúblicâ Federativa do Brasil de 1988 (CRFBi 1988) e de

âcordo com o art. 113 do RITCE-MT, em relação às inegulaídades que lhe foram

atribuídâs.

Após, vierâm-me os aulos.

É o Íelalo nscGssárlo. Dêcido.

: D@ 531530/2024
I E!oc. aÉ23522024
' Oú 54912612021

Pági|'a 2 de 1
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Preliminarmente, emito iuízo positivo dê admissibilidadê quanto a

esta Representação de Natureza lntema, uma vez que foi propostâ por titular de

Unadadê Técnica, confoÍme previsto no inciso ldo art. 193 do RITCE/MT e kata de

matéria de competência deste Tribunal.

Em atenÉo ao disposto no art. 194 do RITCE/MT, observo, aindâ, que

o RelatóÍio Técn;co Preliminar descreveu, de forma clara e compreensível, os achados

de auditoria, com a indicação das agêntes responsávêis, devidêmente qualificadas,

além do fato de estaÍ acompanhâdo dos indícios dos fatos representados.

Conforme se deprcende do Relatório Técnico Preliminar, a presente

Representação versa sobre dois âchados/inegulaÍidades no âmbilo da gestão da

Prefeitura Municipal de Pedra Preta, nos exêrcícios de 2023 e 2024, relativos a

supostas irÍegularidades na conlrataçáo de shows artísticos para as comemorações

dos 4f e 48o aniversários de emancipaçáo político-administrativâ do Município de

Pedra Preta.

Deüdamente notificadas, as lnterêssâdâs se mânifestaram previamentê

acerc€ dos fatos relatados. Todâvia, c{nsiderândo quê â Unidade lnstrutiva sugeriu,

por meio do Relatório Téc,nico Preliminar. a manutençáo dâs irregulâridades, entendo

nec€ssária a continuidade da presente RNl, vez que, realmente, não há justificativa

prévia para afastâr os indícios aprêsêntados. tampouco para ensejar o arquivamento

imedialo dos autos em análise.

Ante o exposto, acolho â proposta da 4t Secex e, em observância aos

princípios constitucionâis do contraditório e da ampla defesa, admito a presente

Representação de Natureza lntema e dêtermino a citação da Sra. lraci FeÍrêira de

Souza, Prefeita Municipal, e dã Sra. Rhityene Gomes da Silva, PÍesidente da

Comissáo dê Licitação (Agente de ContrataÉo), para que tomem conhêcimento dâs

inegularidades apontadas e, caso queiram, apresentem suas alegações de defesâ,

no prazo de '15 (quinze) dias úteis, a contar do seu recêbimento, nos termos dos arts.

96, lVeVl; 1o1, caput 1U, caput 'l'13; 114; 193, l; 194e 197, todos do RITCE/MT,

cJc os arts. 30, § 10; e 3l da Lei Complementâr n.o 752, de 19 de dezembro de 2022

(ftdigo Ce Processo de Controle Eíemo do Estâdo de Mato GÍosso - CPCE/MT),

sob pera de Íevelia.

Págrna 3 de it
ra{ --Flã/i*.i
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Cite€e,

Publique-se-

Após, ramêtase à Gerêncie de Controle de Processos Diligenciados

paÍa a contagem do prazo consignado ou a cêÍliíicaÉo do seu decurso.

Tribunalde Contas de Mato Grosso, Cuiabá/Ml4 de dezembrcde2024.

(âssinatura digitaf)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Relator

. Ooc|lrer'to 6shâ(b p..seirâlrã digit l bceàda ú cêdftsdo dgii.l mili.lo po.^do.id..lô C€lÚn âóú'a creddÉi'& r'os
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PROCESSO NO 188601-0/2024

INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO REPRESENTAçÂO DE NATUREZA INTERNA

RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

EQUIPE TÉCNICA ELAINE JACOB DOS SANTOS ADACHI - Auditor Público Extêmo

os N. 6472t2021

RELATÔRIO TÉCNICO PRELIMINAR
í. TNTRODUçÃO

1. Trata-se de Relatório Técnica Preliminar com análise da maniÍesta€o prê

via apresêntada pelos rêsponsáveis, em RepresentaÉo de Natureza lntema originadâ

de comunicação de iregularidade protocolada na Ouvidoria do Tribunal de Contas por

meio do chamado no 44412024 (Prccesso n' 1A44U-22O24), para apura€o de suposta

irreguladdade nâ contrataÉo de shows artísticos parâ comemoraç€o dos 47o e 48o ani-

versários de emancipaÇão política-administrativa do município de Pedra Preta.

2. A análise e apuraÉo dos fatos comunicados Íoi realizada em regimê de

teletrabalho, conforme estabelecido na Poda.la 
^o 

11112022-ÍCEIMT, em atendimento à

determinaÉo contida na Ordem de Serviço n" 687212024, ê em crnformidade com as

normas e procedimentos de auditoriâ aplicáveis à Administração Pública, bem como aos

critérios contidos na legislaÉo vigente.

2. DOS FATOS ALEGADOS PELO REPRESENTANTE

3. Em resumo, consta na comunicaÉo de inegularidade que a Prefeitura Mu-

nicipal realizou a contratação da atração artística Bandâ Parangolé para apresentâÉo

na 25o Mika Preta. por meio do processo de lnexigibilidade no 03/2024, em comemoração

ao 48o aniversário de emancipaÉo político-administrativa do municÍpio de Pedra

Preta/MT.

4. ConÍorme Íelatado no Relatório para Manifestação Prévia1, o valoÍ de RS

' Doc. digitâl n'522958/2024.
2
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300.000,00 (trezentos mil reais) pela contrataÉo Íoi considerado superíaturado, de
acordo com as pesquisâs de valoÍes eÍetuâdas pelo denuncjante de outros Shows da
Íeferida bânda realizados em outros municÍpios.

5. Alegou-se, ademais, have. indícios de supeíaturamento nas conlratações
de shows aíííicos, de palco e de sonoÍizaçáo nas comemorações do 47. aniversário de

emancipaçáo polílico-administrativa do município, oportunidâde em que foi realizada a
24'Mika Preta, considerando-se que os gastos com as referidas contratações ultrapas-
saram o valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhôes de reais).

3. OOS LEVANTAMENTOS

6. Em vista do relato de excessivâs despesas realizadas pêla prefeitura com

shows artísticos desde o exercíclo de 2023 (cerca de R$ 2.000.000,00), a equipe técnica

realizou levantamento junlo ao sistema Aplic e ao site da prefeitura de Pedra Preta, evi-

denciando a realização dos seguintes procrssos de inexigibilidade e contratos deles dê-

corÍenles;

Quadro í. Erercício 2023 -,17o ANÍvERsÁRp - 24. tKA PRETA
LrcrTAçÃo CONTRATO CONTRATADO DÀTA VALOR RS

INEXIGIBILIOADE N'04/23 N0 54,2023 LÊO SANTANA 12n5 23 .100 00ú 00

INEXIGIBILTDÀDÊ Nô C5/23 Nô 55r2023 PAORE ALESSANDRO
cÂMPOS

111O5t23 250.000.00

INEXIGIBILIDAOE N' 06/23 No 56'2023 BARÔES DA PISADINHA 13t05/23 450.000.00

IOTAL 1.r00.000.00

2, Éxercício 2021- 4Eo ANIVERSÁR|O - 25'MIKA P

ffi

CONÍRATO CONTRÂTADO OAÍA VALOR R$LrcrÍaÇÃo

12t05D4 30c 000.00INEXIGIBILIOADE N' 03/2.Í BANDÂ PARANGÔLÉ

2E0.000.00INEXIGIBILIOADE N' O4l24 Nô 21t2024 PSTRtCO

11tO5124 50.000,00!NEXIGIBILIOÂDE NO O5/24 N. 22t2024 DANILO ROORIGUES

11t05i24 r00.000.00INEXIGIBILIDADE N' 06/24 No 23t2024 NEGÀÔ CHÂNDON

80 000 00INEXIGIBILIDADE N' O7l24 N 24QA21 BANDA VIA BRÂS'L

12tAa 24
N.25t2024 11105124

131O5t24

80 000 00INEXIGIBILIOADE NO 08/24

lrilrrnôl do ( olit.*
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ÍOTAL 890.000.00

7. Após análise dos falos e dos documentos disponibilizados no site da pre-

feitura de Pêdra Preta e no sistemâ Aplic, como os Pareceres JurÍdicos da lavra do Pro-

cuÍador Municipal Sr. Lucas Gabriel Silva Franç€ - OAB/MT-19.363 acerca das referidâs

contratações, constatou-se a ocorência das seguintes inegularidades (análise eÍetuada

no Relatório Técnico para ManiÍestaçao Prévia2):

Rêsponsável: lraci Ferreira de Souza - Prefeita do município de Pedra Preta

JB 02. Despesa. Grâvê. Pagamenio de despesas referente a bens e seÍviços em valores
superiores ao praticado no mercado elou superiores ao contratrado - superÍafuramento
(ârt. 37, caput, dâ ConstituiÉo Federâl; ârt, 66, dâ Lei no 8.666/1993).

Achado n.í Pagamento de despesas com contrâtaçôes de shows artÍsticos, decorrentes

de p.ocqssos de inexigibilidade, relativas aos eventos comemorativos de emancipâção

do município, cujos preços são superiores aos praticâdos no merc€do.

Responsáveis: lraci Ferreira de souza - Preteita do município de Pedra Preta

Rhityene Gomes da Silva - Âgente de Contratâçâo

GB 02. LicltaÉo- Grâve- RealizaÉo de dêspêsas com iustificativas de dispensa ou

inexigibilidâde de licitaçáo sem amparo na legislâção (arts. 24 e 25 da Lêi no a.666/1993

e art.74, inciso ll, da Lein" í4.13312021).

Achado 2. Contrâtâção dê proÍissionais do setor artístico por inexigibilidade de licitaçáo

sem observâqáo às exigências quanto à consagração do arlista Írente ao público ou à

crítica especializada, bem como nâ âusência de empÍesário exclusivo.

4. DA MANIFESTAçÃO PRÉVIA

8- Com fundamento no paégraÍo 'lo, artigo 195, do Regimento lnterno do

TCE/MT foi oportunizado às responsáveis, Sra. lraci Ferreira de Souza, prêfeita munici-

: Doc- digital n'522958/2024

rÉ'É§Et!r)§
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pal de Pedra Prêta e Sra. Rhityene Gomes da Silva, agente de contratação, manifesta-

rem-se aceÍc€ dos fâtos representados, conforme Ofícios no 741 e 75'l l2024lGClGAM.

9. Destacâ-se que a ManíestaÉo Pévia foi encaminhada pelas responsá-

veis de forma conjunta por meio do Ofício no 411lzO24lcAB, de 15.10.2024, Doc. digital

n" 531530/2024.

4.í Achado í

Responsável: Sra. lraci Fêrrêira de Souza - PreÍeita de Municipal

JB 02. Dêspesa. Greve. Pagamsnto de despêsas referente â bens e serviços em valores
superiores ao praticado no mercado e/ou supedores ao contratado - superfaiuramento
(an.37, caput, da CoGtituiçáo Federal; ad,66, da Lei no 8.666/1993).

Achado n,í Pagamento de despesas com contratações de shows artísticos, decorrênles

de processos de inexigibilidade, relativas aos eventos comemorativos de emancipação

do município, cujos preços são supeÍiores aos pratic€dos no merc€do.

Conduta: Eíetuar pagamento por serviços artíslicos em valores superiores aos pratica-

dos no mercado.

Nêxo de Câusalidâdê: Ao ordenaro pagamento de despesâ com côntralaçÕes artísticas

por preços acimâ dos praticados no mercado a gestora incorÍeu em dano ao erário.

'10. Em relação à contrataÉo da banda Parangolé, a responsável alega que o

balizamento de preços foi realizado com fundamento em shows similares promovidos

por outros entês públicos, inclusive com a iuntada de conlratos e notas fiscais ô devida-

mente justiÍicâdo pelo Secretário Municipal de Culturâ, Esporte e Lazer do Município,

que apontou valores superiores em outras contralações, conforme demonstrado âbaixo:

tlF a67 . tlunlclplo dê Floriâno - Pl - VALOR: Rt 300.000,00 . Câmâval de 2021.

NF arrg. Orlr llarítiná dê lucuti - BA - VÂLOR: Ri390,000,00 .11/02/2023.

NF a6a . Gurlrl Sao Xeiêc - ES - VALOR: Rl 350.000,00 - Câmâvâl d. 202,1.

'],1. Alega que a comparação feita pela equipe técnica é equivocada, em vista

das condiçôês específicâs do município, o qual está situado em região distante dos gran-

des centros e de aeroportos-

12. Dessâ forma, destaca que não se pode fazer comparaçôes de valores pois

llff.bbryÉdgÉiePaht'.,h:rm9fueúbo(erÔ@ôfxx
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a prefeitura enfrenta custos maiores com desloc€mentos, já que a sede da empresa con-

tratada é em Salvador/BA, distante 2.238 km de Pedra Preta/MT, o que impacta no valor

total das contÍatações.

13. Acrescenta ainda que os valores infeiores apresentados por outras locali-

dadês devem ser avaliados individualmentê, pois podem eslar relacionados a datas "ca-

sâdas" com outras apresentaçóês dâs emprêsas contÍaiadas, influenciando nos preços

e peÍmitindo condiçôes mais vantajosas.

14. Aduz que cada contratação pode envolver diÍerentes padrôes de produÉo

e estrutura, o quê impacta no valorÍinal do seÍvi@ e que a comparação deve considerar

não apenas o preço, mas iambém â experiência e a qualidade oÍerecida, fatores funda-

mentais para a realizaçáo de eventos artÍsticos de sucesso, o que jusliÍic€ria os valores

praticados em Pedra Preta, que Íorâm feitos de acordo com o que preceilua a lei e os

regulamentos.

15. Esclarece que conforme documentos anexos de justiÍicativa da escolha do

fomecedoÉ e proposta retiÍicada da banda4, após os apontamentos realizados pelo pa-

recerista jurídico do município, a questão foi debatida intêmamente pelo demandante,

Secretário Municipal de Cultura, Espoíe e Lazer, tendo o mesmo asseverado exp.êssa-

mente que a bandâ era consagrâda e que contava com mais de vinte ânos de âtuâÉo.

'16. Conclui, ao flnal, náo ter oconido qualquer inegularidade e que a análise

técnica deve considerar as particularidêdes do conteío do município.

4.í.1 Análise Técnica

17. Constâtâ-sê que os valores que constam nas notas fiscais que serviram

como parâmetro de pre@ - NF 4ô7; NF 449 e NF 488 - são relativos a contrâtações da

banda PaÍangolé para o período de camaval, cuja procura por bandas com essas carac-

terísticas musicais é maior e difere do período pârâ o qual foi conlratada pela prefeitura,

no mês de maio.

18. Destaca-se que as pesquisas eÍetuadas pelo Procurador do Município,

orltFE
irá.1#
Eâffi

' Doc. digilal n' 531530/2024, à í. 8.
I Doc. digitál n" 531530/2024, à Í1. 9.

6



+ Saqata.i dc aêâr.o& tn íno
telt(lhr: l66i }íll3. tt68 17651
Eía qr|r.ierÊlaírr9d.tr

vaLoR (Rs)

ÍIICANÔ] BA Man2024 150 @0,00

Ptcosr Pt Jant2O24 160.000 00

MATIAS CARDOSO/ MG ManA24

Ju.D023

180.000,00

coNcElÇÃo Do ARAGUATÀJ PA 200.c00 00

Maí,2024 200.000.00

Ahít2024 200.000 00

Jant2024 170.000,00

ANOARAl7 BA Mait2O24 180.000 00

SÍA BOA VISTA,

CONCE DA BARRA/ ES

Fonte: Ooc. digital no 546803/2024.

'19. Evidencia-se a ocorrência de grânde discrepância entre os preços prâtica-

dos no mercado e o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) cobrado pela banda

Parangolé pela apresentaÉo de show de 1:30 de duraÉo no município de Pedra Preta.

20. E em que pese a justifc€tiva da responsávelpara o pagamento de elevado

valor pela prefeitura deconer da grande distânciâ entre o município e a sede da empresa,

constata-se que outros municÍpios também distantes efetuaram contratos com a referida

banda porvalores cercê de 42ol. menor, levândo-se em consideração a média dos preços

apresentados no quâdro acima.

21. Dessa forma, mantém-se o apontamênto, confirmando-se a contrataçáo

com su perfatu ramento de preço.

4.2 Achado 2

GB 02. Licitação- Gravê. RealizaÉo de despesas com justificativas de dispensa ou

inexiqibilidade de licitação sem amparo na legislaÉo (arts. 24 e 25 da Lei no 8.66611993

e art 74, inciso ll, dâ Leino 14.13312021).

Achado 2. Contrataçao de proÍissionais do selor artístico por inexigibilidade de licitação

sem observa€o às exigências quanto à consagraçáo do artista frente ao pÚblico ou à

i Doc. digilal no 477a4712o24 - Prúesso n" 18Á,434-212024.
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apresentadas no Parecer JurÍdico no 2812O24s e ratificadas pela equipe técnica, bem

como ãs demais pesquisas rêalizâdas no âmbiio do presente processo de flscalização,

apresentalzlm os seguintes valores de referência:

I
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crítica especializada, bem como na ausência de empresário exclusivo.

Responsáveis:

í) Sra. lraci FeÍÍeira de Souza/ Prefeita Municipal

Conduta: Formalazâr a contrataÉo das Bandas Ma Brasil e Acaraxé, decorrentes de

processo iÍregular de inexigibilidade de licitação, em vista do descumprimento de

requisitos dispostos naLei i' 14.13312021 e Lei no 8.666/93.

Nêxo de câusalidade: Ao formalizar os Contratos no 24 e no 25 com as Bandas Ma

Brasil e Acaraxé, respeclivamente, a responsável acarretou em iÍregularidade, tendo em

vista a ausência dos requisilos parEr contrataÇão por inexigibilidade de licitação: a)

comprovação da consagração dos arlistas pela opinião pública ou pela crítica

especializada; b) ser de forma direta ou por intêrmédio de empresário exclusivo.

2) Sra. Rithy€nê Gomes dâ Silva/ Agentê de Contratagão

Conduta: Formalizâr o Processos de lnexigibilidâde no 07 e no 08/2024, que deram

origem aos Contratosn"24 e no 2512024 para contratação de artistas, sem o atendimento

dos requisitos estabelecidos no art. 25, lll, da Lei 8.666/93 e no art. 74, ll da Lei

14.13312021.

Nexo de Causalidade: A formâlização inêgular dos Processos de lnexigibilidade no 07

e no Ogl2024 acaÍretou a conlrâtaÉo de artistas por inexigibilidade de licitaÉo sem a

observância dos requisitos legais.

22. A defesa desqeve, à 11. I do Doc. digital 53153012024, breve histórico das

Bandas Via Brasil e AcaÍaxé nâ "justifrcativa da escolha do fornecedof - documento

inserido às fls. 18 e '19 do processo de inexigibilidade de licitação n" 07/2024 e fls- 20 e

21 do prôcesso de inexigibilidade no 08/2024 - com a finalidade de comprovâr a consa-

gração do artista perante o público.

23. Em relação à necessidade da contrataçáo por inlermédio de empresário

exclusúo, compreendem que a exclusividade é do artista, e não do empresário, que

pode," tranquilamente", Íepresentar mais de um artista ou bânda.

4.2.í Análise Técnica

ffi
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24. As responsáveis apresentam, às fls. 24 a 27 do Doc. digitat no 53 tS3O/2024,

ContÍato de ExdusMdadê de Cessão de Direitos e Obrigações, de 08.04.2024, em que

resta demonstrado que o Sr. Antônio Carlos da Costa Junior representa as bandâs Ma
Brasil e Acaraxé.

25. Contudo, o documento é assinado apenas p€lo represeniante, conÍorme

demonstra-se a seguir:

' Sir- 08d. rbtil2n21

26. Às fls. 28/30 e fls. 31/33 do referido documênto constam apenas Contrato

de Representação entre o empresário e as Bandas Acaraxé e Via Brasil, respectiva-

mente.

27. Portânto, permanece o apontamento, tendo em vista que a declaração de

exclusividade é documento precário e não atende ao disposto no art. 74, § 20 da Lei

14 .13312021 .

5. CONCLUSÃO

2a. Constâtou-se ter ocorrido descumprimenlo ao princípio administÍativo da

economicidâde em razão de grave falha no processo de pesquisa de preços, o que acar-

retou a contrataÉo da Banda Parangolé com preços mais elevados, em que pese o

pareceÍisla haver demonstrado no PaÍec€t Jurídico n' 2812024 a inadequação dos valo-

res pesquisados.
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29. Observou-se a contrataÉo de proÍissionais do selor artístico por inexigibi-

lidade de licitação sem a comprovação da exclusividade permânente e contínuã do re-

presentanie.

6. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Com bâse no exposto, considerando â previsão constante incisoVl, art. 96,

da ResoluÉo o" 1612021 e em observância aos princípios do contíaditóío e da ampla

defesa assegurados pelo artigo 50, inciso LV da ConstituiÉo Federal/88, sugere-se a

CITAÇÃO das responsáveis para se maníestarem, sob pena de revelia e/ou confssão,

quanto às iÍregulaÍidades elencadas a seguir:

Responsável: lraci FerÍeira de Souza - Prefeita do município dê Pedrâ Preta

JB 02. Dsspe6a. Gravs. Pagamento dê despesas íeÍê.ente a bens e serviços em valores
superiores ao praticado no mercado e/ou superiorês ao conlratado - supeíaturamento

@rt.37, caput, da ConstituiÉo Fêdêral; ârt. 66, da Lei no 8.666/1993).

Responsáveis: lraci F€rreira de Souza - Prefeita do município de Pedra Preta

Rhityene Gomes da Silva - 
^gente 

de Contratação

GB 02. LicitaÉo. Grave. Realização de despesas com justificalivas dê dispensa ou

inexigibilidade de licitaçáo sem amparo na legislâção (a.ts. 24 e 25 da Lei no 8.666/í993
e art. 74, inciso ll, da Lei n" 14-13312021).

Achado 2. ContrataÉo de prorissionais do setor artííico por inexigibilidâde de licitação

sem observação às exigências quanto à consagração do ârtista frente ao público ou à

críticâ especializadâ, bem como na ausência de empresário exclusivo.

E o relatório.

10
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Achado n.'l Pagamento de despesas com contrâtações de shows artísticos, decorÍentes

de processos de inexigibilidade, relativas aos eventos comemorativos de emancipação

do município, cujos preços sáo supeÍiores aos praticâdos no mercado.
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QuaÍta Secretaria de Controle Extemo do TÍibunal de Contas do Estado de

Mato Grosso, em Cuiabá, 25 de novembro de 2024.

Elaine Jacob dos Santos Adachi

Auditor Público Extemo

11
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PROCESSO NO í88.60í- 0/2024

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO REPRESENTAçÃO DE NATUREZA INTERNA

RELATOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO i'ALUF

EOUIPE TÉCNICA ELAINE JACOB DOS SANTOS ÂDACHI

os No 6872t2024

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Exmo. Cônselheiro Relator.

Em cumprimento ao disposto ho aíigo '100, cápuÍ, do Regimento lntêmo deste

Tribunal de Contâs, aprovâdo pela ResoluÉo Noroativa no 1612021, ràliÍicà6ê a proposiçâo

constante nos autos, considerando que o encaminhamento proposto no RelâtóÍio Técnico

(documenlo digital nô 54942ô/2024), confirmado pela lnformaçáo do Supervisor (documento

digilal no 5/946212024), eslá em sintonia com âs disposições legais.

Ante o exposto, encáminho os aúos para conhêcimento e sequêncla pÍocessual

Quarta Secrêtáriâ dê Controle Êxtemo do Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, em 03 de dezembto de 2024.

Jessé llaziero Plnhêiro

Auditor Público Extemo
Secretário de Controle Eíemo -4" SECEX
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PROCESSO Nô 18860í{/2024

INTERESSAOO PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

ASSUNTO REPRESENTAÇÁO DE NATUREZA INTERNA

RELÂTOR CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

EOUIPE ÍECNICÀ ELAINE JACOB DOS SANTOS ADACHI - AuditoÍ Públíco EÍemo
os N. 6472t2021

INFORMAçÃO DA SUPERVISÃO

Senhor SecÍêlário,

Trata-sê dê Relatório Técnico Preliminar com ânálise da manifestaÇão prévia

apresentâda pelos responéveis, em Representaçãode Naturêza lntema originada de comunicâçáo

de irÍegularidade protocoladã na Ouüdoria do Tribunal de Contas por meio do chamado n" 44412021

(Processo no 1A4434-»2024\, para apuraÉo dê suposta irrêgulaÍidade na contrataçÉo de shows

artisticos paÉ comêmoração dos 47§ e 4e aniveÉários de emanopaÉo políticá-administrâtiva do

municÍpio de Pedra Preta.

Nesse sêntido, inÍormo que Íoi realizâdâ a avaliação da qualidâdê das atividâdes do

controle extemo reÍerêntê ao trabalho apresentâdo, considerando o estabêlecido no art. 5o' § 2', ll,

da Resolução Normativa TCE/MT n'122016.

Após supervisáo do relatório, âcomr€nho a conclusão e paoposta de

encaminhamento, demonstrados nas páginâs 09 a 11 do relatório técnico (doc- digitâl n.

5/.942612024\.

4a SecÍetaÍia de Cgntrole Extemo do Tribunal dê Contas do Eslâdo de Mâto Grosso'

em 02 de dezêmbro de 2024.

(assinatuê digital)
Nelson Costin

Auditor Público Extemo
Supervisor -4e SÉCEX
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